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RESOLUÇÃO Nº 011/2026 – CPJ
DE 30 DE ABRIL DE 2026

(DOWNLOAD DO DOCUMENTO ORIGINAL ASSINADO)

Altera  dispositivo  da  Resolução  nº
013/2025  –  CPJ,  para  modificar  a
nomenclatura  de  Núcleo  Especializado
integrante  da  estrutura  do  Centro  de
Apoio Operacional dos Direitos Humanos
do Ministério Público de Sergipe (MPSE).

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso
das atribuições legais previstas na Lei Complementar Estadual  nº 02,  de  12  de
novembro de 1990, e

Considerando a  Lei Nacional nº 14.423, de 22 de julho de 2022, que altera a
Lei Nacional nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, para substituir, em toda a Lei, as
expressões “idoso” e “idosos” pelas expressões “pessoa idosa” e “pessoas idosas”,
respectivamente;

Considerando o  teor da  Resolução nº  013/2025 – CPJ,  que dispõe sobre a
estrutura,  a  organização,  as  atribuições e o funcionamento dos Centros de Apoio
Operacional, no âmbito do Ministério Público de Sergipe;

Considerando a  necessidade  de  adequação  terminológica  às  legislações
protetivas vigentes e a busca pelo aprimoramento da estrutura do Centro de Apoio
Operacional dos Direitos Humanos;

RESOLVE:

Art.  1º Alterar  o  inciso  I  do  parágrafo  único  do  art.  23  da  Resolução  nº
013/2025 – CPJ, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. (…)

Parágrafo único. (…)

I – Núcleo de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa e
da Pessoa com Deficiência;”.

Art. 2º Fica a Procuradoria-Geral de Justiça autorizada a republicar a Resolução
nº  013/2025  –  CPJ consolidada  com  todas  as  alterações  promovidas  por  esta
Resolução.
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Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe (MPSE).

SALA DAS SESSÕES  DO COLÉGIO DE PROCURADORES  DE JUSTIÇA,  Edifício
“Governador Luiz Garcia”, em Aracaju, 30 de abril de 2026, 205º da Independência
e 138º da República.

Paulo Lima de Santana
Procurador-Geral de Justiça em exercício

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça em exercício
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